
Pâ0na1 de9

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N" 038/2018

PROCESSO ADM. N' 166/2017
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N." 004/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA E A EMPRESA VENCEDORA DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO - MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBUCA N® 004/2017,
DO TIPO MELHOR TÉCNICA, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua JuarezTàvora,
n° 93, Centro, CEP: 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, CEP 58.300-410, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do
Ministério da Fazenda sob o n® 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Exceientissimo Prefeito Municipal, o Senhor
EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n.® 827.071.464-04, doravante denominado CONTRATANTE
e do outro lado, a MIX COMUNICAÇÃO AGÊNCIA DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.®
05.590.101.0001/83, com sede ã RUA Wandick Filgueiras, n.® 153, Bairro Miramar, CEP.: 58042 -110, Cidade de João Pessoa - PB
neste ato representada por JURANDIR PINTEIRO DE MIRANDA, inscrito no CPF/MF sob o n.° 168.085.844 - 00, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÃUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O
CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O
PLANEJAMENTO, A CONCEITüAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A
SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO E
DIVULGAÇÃO E DEMAIS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao
direito à informação, de difundir idéias, princípios, iniciativas ou insStuições ou de informar o público em gera! e de promover a venda
de bens ou serviços. Também integram o objeto deste contrato, como atividades complementares, os serviços especializados
pertinentes:

a) ao planejamento e â execução de pesquisas e de oudos instrumentos de aváiação e de geração de conhecimento relativos á
execução deste contrato;
b) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas aexpandir os efatos das mensagens,
em consonância com novas tecnologias;
c) à produção e à execução técnica das peças e ou material criados pela CONTRATADA

1.1.1 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos no objeto terão a finalidade de:

a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da CONTRATANTE, o público-atvo e os veículos de comunicação
e divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças;
b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens;
c) possibilitar a mensuraçâo dos resultados das campanhas ou peças, vedada a inclusão de matéria estranha ou sem pertinência
temática com a ação publicitária.
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1.1.2 Os serviços previstos no item 1.1 não abrangem as atividades de promoção, de patrocínio e de assessoria de comunicação,
imprensa e relações públicas e a realização de eventos festivos de qualquer natureza.

1.1.2.1 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente os projetos de veiculaçâo em midia ou em
plataformas que funcionem como veiculo de comunicação e divulgação.

1.2 A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de serviços previstos nesta Cláusula.

1.3 A CONTRATADA atuará por ordem e conta da contratante, em conformidade com o art 3® da Lei n® 4.680/1965, na contratação
de fornecedores de bens e serviços especializados, para a execução das atividades compiementares, e de veículos de comunic.
e divulgação e demais meios de comunicação e divulgação, para a transmissão de mensagens publicitárias.

CUUSUU SEGUNDA • DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 As Dotações Orçamentárias disponíveis para o presente são as seguintes:
r

32.070 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
34.131.2982.2106 Divulgação das Atividades de Interesse do Município

Elementos de Despesas
3390.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

Fontes de Recursos

301 Recursos Próprios

2.2 A Contratante se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade das verbas previstas.

CLÁUSUU TERCEIRA • DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA até o valor estimado global de R$ 1.300.000,00 (hum milhão e tezentos mil reais),
de acordo com o cronograma de realização dos projetos a ser fornecido pela Prefeitura Municipal de Santa Rita, a serem
comespondentes aos serviços previstos na cláusula primeira deste contrato, ai incluídos divulgações e quaisquer custos internos ou
externos que tenha inclusive descontos, honorários e outros.

3.2 Os pagamentos dar-se-ão da seguinte forma:

3.2.1 Valores relativos aos serviços de terceiros:

a) Condição de Pagamento: Fica estabelecido que os valores devidos com as operações com terceiros serão pagos pela
CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis após a realização dos serviços e entrega das respectivas notas fiscais e demais
demonstrativos relativos ao faturamento.
b) Condições do Faturamento: As Notas Fiscais referentes â prestaç& de serviço de terceiros deverão ser entregues pela Contratada
na sede da Contratante. Juntamente com o documento fiscal deverá ser entregue cópia das empresas subconbatadas pela
Contratada, cópias dos orçarrrentos, cópias das autorizações de publicação e veiculaçâo devidamente assinadas.
c) Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado mediante depósito bancâio na conta corrente da CONTRATADA, descrita no
contrato firmado entre as partes.

3.2.2 Valores relativos aos serviços prestados pela Contratada:

a) Condição de Pagamento: Fica estabelecido que os valores devidos com os serviços prestados pela CONTRATADA serão pagos
pela CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis após a realização dos serviços e entrega das respectivas notas fiscais e demais
documentos relativos ao faturamento.
b) Condições de Faturamento: As Notas Fiscais deverão ser enbegues pela Contratada na sede da Contratante.
3.3 Para efetivação de cada pagamento, será verificada todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

3.4 O pagamento ficará condicionado á regularidade fiscal da CONTRATADA, devendo a mesma apresentar, juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, provas da regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social e FGTS, em original ou
fotocópia autenticada.

3.4.1 Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido, ficando a CONTRATADA sujeita
às penalidades nele estabelecidas.
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3.5 Os pagamentos sofrerão as retenções de tributárias, conforme legislação vigente.

3.5.1 Será retido 1,5% (um wrgula cinco por cento) sobre o valor total da fatura, para^^Ãtjdo de Apoio aos
Pequenos Negócios, em atendimento ao inciso I, artigo 3«, da Lei n' 1.562/2013, que instituiu o PROSPERAR-SR.

3.6 Os pagamentos serão feitos através de crédito na conta bancária da Contratada:
BANCO DO BRASIL

CONTA CORRENTE 120.091 • 4

AGÊNCIA 0011-6

3.7 Ultrapassado o prazo de 90 (noventa) dias da prestação dos serviços, não serão aceitas pela CONTRATANTE a cobrança de
qualquer valor, que por erro ou omissão da CONTRATADA, não tenham ocorrido a emissão da f^ota Fiscal, quando da prestação dos
serviços, independente de eventuais ônus da empresa adjudicada para com terceiros.
3.8 Para pagamento das despesas com velculaçâo, deverão constar dos procedimentos de execução do confrato os documentos
fiscais apresentados pela Contratada, a demonstração do valor devido ao veiculo, sua tabela de preços, a indicação dos descontos
negociados, os pedidos de Inserção e, sempre que possível, relatório da abordagem a cargo de empresa Independente.

3.8.1 Quando não for possível a apresentação do relatório de checagem de veiculaçâo previsto neste item, a Contratada demonstrará
essa possibilidade, para que a Contratante pondere e decida.

3.9 Além da remuneração prevista, a CONTRATTADA fará jus ao Desconto de Agência concedido pelos veículos de comunicação,
em conformidade com o artigo 11 da Lei n° 4.680/1965.

3.10 O desconto de que trata o subrtem precedente é concedido á CONTRATADA pela concepção e ou distribuição de publicidade,
por ordem e conta da CONTRATANTE, nos termos do artigo 19 da Lei 12.232/2010.

3.11. Os percentuais serão os seguintes:
a) O desconto de 10% (dez por cento) sobre os custos dos serviços executados pela Contratada, baseados na tabela de custos
referenciais do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado da Paraíba;
b) Os honorários de 15% (quinze por cento) incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por fornecedores,
referentes à produção e á execução técnica de peça e ou material cuja distribuição á contratante o desconto de agência concedido
pelo veículos de divulgação, nos termos do art 11 da Lei n' 4.680, de 1955;
c) Os honorários de 15% (quinze por cento) incidente sobre os preços se serviços especializados prestados por fornecedores,
referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento
pertinentes á execução do contrato;
d) os honorários de 15% (quinze por cento) incidentes sobre os preços de serviços especializados prestados por fornecedores,
referentes â criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária desdnadas a expandir os efeitos das
rrtensagens, em consonância com novas tecnologias.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMNETO DOS PREÇOS

4.1 Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão fixos e irreajustáveis.

4.2 Após o período de 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados pela tabela vigente do SINAPRO/PB, caso esta tenha
sido reajustada.

4.3 Fica suspensa a aplicação de reajustamento enquanto viger vedação por Legislação Federal.

4.3.1 Caso a Legislação Federal determine novos parâmetros para os reajustamentos contratuais, com periodicidade inferior a
12 (doze) anos será firmado Termo de Aditamento ou mediante simples apostilamento. no sentido de se adequar às novas normas
ressalvado o equilíbrio econômico-linanceiro do mesmo, e na moeda vigente na época.

4.4 O reajuste de preços dar-se-á apôs parecerjuridico e decisão fundamentada da Administração e se materializará mediante aditivo
contratual ou simples apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.10 prazo da Vigência deste contrato è de 12 (doze) meses e se iniciará a partir da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado
sucessivamente ate o limite de 60 (sessenta) meses.
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5.2 O contrato poderá ainda ter seu prazo prorrogado, t)em como sofrer alterações nas hipóteses previstas nos Artigos 57 e 65 da Lei
n'8.666/93.

5.3 Tanto a prorrogação de prazos, quanto a alteração deste Contrato, serão efetuadas mediante Termo de Adrtam^^

CLAUSUU sexta - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Iniciar a prestação/execução dos suíços após a assinatura do Contrato, mediante solicitação da CONTRATAM

6.2 Prestar à CONTRATANTE os serviços ora conp-atados, obrigando-se a não assumir encargos de qualquer natureza, salvo por
explicita concordância da CONTRATANTE.

6.3 Efetuar e apresentar, antes das subcontratações, cotações de preços para aquisição de suprimentos, com pelo menos 03 (três)
fornecedores, remetendo à CONTRATANTE para prévio exame e aprovaç^. A cada processo de cotação de preços, a
CONTRATANTE reserva-se o direito de efetuar novas cotações, visando à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

6.3.1 Todas as contratações de sen/lços de produção, sejam com ou sem os serviços de supervisão, deverão obrigatoriamente,
ser autorizadas pela Secretaria de Comunicação da Con&atante.

5.4 Apresentar à CONTRATANTE todas as estimativas de custos para prestação dos serviços e outros subcontratados que lhe forem
incumbidos.

6.5 Efetuar todos os pagamentos decorrentes de serviços executados por ordem da CONTRATANTE, dentro das condições e prazos
estipulados nas faturas originais de serviços, responsabiilzando-se civil e criminalmente pelo não-cumprimento destas obrigações.

6.6 Responsablllzar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou en'os na elaboração de estimativa de custos financeiros e
que redundem em aumento de despesas ou perdas de descontos.

6.7 Administra' e executar todos os contratos firmados com terceiros respondendo por todos os efeitos destes contratos perante
terceiros e a própria CONTRATANTE.

6.8 A llcitante vencedora responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer ação judiciai movida por terceiros contra a
CONTRATANTE, com base na legislação de direitos autorais, relacionados com os serviços, objeto do presente contrato.

6.9 Na hipótese da CONTRATADA violar direitos do autor e os direitos que lhe são conexos previstos na legislação especifica, no ato
da cessão dos referidos direitos à CONTRATANTE, será a mesma responsável pelos danos causados, além de outras cominações
legais.

6.10 Não assumir quaisquer despesas em nome e por conta da CONTRATANTE, sem sua expressa autorização.

6.11 Informar á CONTRATANTE toda e qualquer excepcionalldade ocorrida durante a prestação do serviço, para que sejam tomadas
as providências necessárias.

6.12 A vencedora da licitação, fica expressanente proibida a negociação de fatur» ou títulos de crédito com instituições financeiras.

6.13 Possuir um sistema de informática compatível com o da CONTRATANTE, para o recebimento dos arquivos via e-mail dos mais
diversos formatos e opção de visualização dos trabalhos convencionais para o ambiente Internet.

6.14 Responsabilizar-se pelo danos causados à COtTFRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanharriento pela CONTRATANTE.

6.15 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vitimas seus empregados e prepostos, quaido nas
dependências desta CONTRATANTE ou em outro local, executando o objefo da licitação, devendo adotar as providências que, a
respeito, exigir a legislação em vigor.

6.16 Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução do objeto da licitação, mesmo que para
isto outra solução não prevista neste Edital tenha que ser apresentada para provação e implementação, sem ônus adicionais para
a CONTRATAI^E. desde que de responsabilidade da CONTRATADA.
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6.17 Formalizar a cessão dos direitos de propriedade e de utilização dos materiais obtidos durante a prestação de serviços e dos
produtos finais que foram gerados.

6.18 Manter total sigilo sobre os serviços executados, vedada a divulgação de qualquer informação sem a prévia autorização da
CONTRATANTE,

6.19 Não sobrepor os planos de incentivos aos interesses da CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não os
concedam ou priorizando os que ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha destes veículos de acordo com
pesquisas e dados técnicos comprovados.

6.20 A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço e/ou tempo de veículos, por ordem e conta da CONTRATANTE.

6.21 Para o fornecimento de bens e serviços especializados, exceto no que tange à compra de mldla, a CONTRATADA observará as
seguintes condíçóes:
a) fazer cotaçSes prévias de preços para todos os serviços a serem prestados por fornecedores:
b) apresentar, pelo menos 3 (três) orçamentos colet^os entre fomecedores que atuem no mercado do ramo do fornecimento
pretendido;
c) exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a compõem, seus preços unitários e total e, sempre
que necessário, o detalhamento de suas especificações;
d) a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a identificação completa do fornecedor (nome, CNPJ ou
CPF, endereço, telefone, entre outros dados) e a identificação completa (nome, RG e CPF) e assinatura do responsável;
e) juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de inscrição do fornecedor no CNPJ ou no CPF e no
cadasbo de contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, relativo ao seu domicilio ou sede, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o serviço a ser fornecido.

6.22 A CONTRATADA deverá, durante o período de. no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção do contrato, manter acei
comprobatòrio da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as peças e ou material produzidos.

CLAUSULA sétima - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou dele deconenles:

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
b) comunica', por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, excetuados os entendimentos orais
determinados pela urgência, que deverão ser confinnados, por esaito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas úteis;
c) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução dos
senriços;
d) ve^car o cumprimento das cláusula contrahjais relativas aos honorários devidos à CONTRATADAe às condições de contratação
de fomecedores de bens e serviços especializados pela CONTRATADA;
e) proporcionar condições para a boa execução dos serviços;
f) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas na execução deste contrato;
g) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

7.2 A juizo da CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da Proposta Técnica que a CONTRATADA apresentou na
concorrência que deu origem a este contrato poderá ou não vir a ser produzida e distribuída durante sua vigência, com ou sem
modificações.

7.3 l^oceder a mais ampla fiscalização sobre a fiel entrega e execução dos serviços objeto desta licitação, sem prejuízo da
responsabilidade da CONTRATADA;

7.4 Avaliar a qualidade da execução dos serviços, podendo rejeitá-los no todo ou em partes;

7.5 Exigir o cumprimento de todos os itens deste Edital, segundo suas especificações;

7.6 Divulgar no sitio do anunciante na Internet em local especifico para esse fim, as informações sobre a execução do contrato, ccxn
nomes dos fornecedores de serviços especiáízados e de veículos de divulgação, garantindo o livre acesso ás informações por
quaisquer interessados.

7.7 Avaliar semestralmente os serviços prestados pela contratada:

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO (CPL) - Praça Gelúlio Vargas, n' 40B, «nlro. Santa Rita, PB,
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7.7.1 A avaliação semestral será efetuada com base em questionário a ser preenchido pelo dirigente da unidade administrativa
que tenha a atribuição de gerir as atividades de comunicação social da CONTRATANTE ou por seu subordinado especializado
na gestão publicitária, caso em que será obrigatória aconcordância do titular da unidade com a avaliação, mediante sua assinatura
no question^o.

7.7.2 É recomendável que os servidores que mantenham relacionamento com a contratada avaliada sejam ouvidos formalmente
antes do preenchimento do questionário.

7.7.3 Cópia do questionário de avaliação de desempenho será encaminhada ao gestor ou fiscal do contrato e ficará á dísp
dos órgãos de controle interno e externo.

8.7.4 -A avaliação referida nesta cláusula deverá ser considerada pela contratante para:
I - apurar a necessidade de solicitar, da contratada, começóes que visem a melhorar a qualidade dos serviços pr
II - decidir sobre a prorrogação de vigência ou rescisão contratual;
III - fornecer, quando solicitado pela contratada, declarações sobre smi desempenho p^a servir de prova de cép
em licitação.

CU^USULAOITAVA- DASPENAUDADES

8.1 Pela inexecuçâo parcial ou total deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantidos o contraditorio e a ampla defesa, aplicar a
CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a C0f4TRATANTE pelo prazo não superior a
02 (dois) anos;
c) multa;
d) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, ou atè que seja promovida a sua reabilitação perante a CONTRATANTE;

8.2 Ressalvada a hipótese de força maior ou caso fortuíto, a multa da Cláusula 8.1 (c) será imposta nos casos de inexecuçâo parcial
ou total do objeto licitado, e será calculada, progressivamente, por cada dia de inadimplemento, na forma abáxo:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da obrigação inadimplida, atè o quinto dia com'do:
b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da obrigação inadimplida, do sexto até o décimo dia;
c) 1,0% (um por cento] ao dia, incidente sobre o valor da obrigação inadimplida, a partir do décimo primeiro dia corrido, limitado o
percentual total da muita a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contato.

8.3 A CONTRATADA deverá comunicar á CONTRATANTE os fatos de força maior ou caso fortuito, dentro do prazo de 02 (dois) dias
de sua verificação, instruindo o comunicado com os documentos necessários á respectiva comprovação. ACONTRATANTE, no prazo
máximo de atè 10 (dez) dias. contados do recebimento dos documentos de comprovação, deverá aceitar ou recursar os motivos
alegados, dando, por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa.

8.4 As sanções estabelecidas na Cláusula 8.1 (a) a (d) não excluem o direito da CONTRATANTE de rescindir unilateralmente este
Contrato, nos casos e formas previstos em lei, nem o direito de aplicar ouhas penalidades e multas previstas no Edital e seus Anexos.

8.5 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher, dentro do prazo estabelecido, qualquer
multa que lhe for imposta.

8.6 A CONTRATADA está sujeita, ainda, ás demais disposições previstas nos Artigos 81 a 108 da Lei 8.666/93.

8.7 Em notificação escrita e sem prejuizo da faculdade de rescindir o Contrato, poderá a CONTRATANTE aplicar a CONTRATADA
multa compensatória de 100% (cem por cento) do valor do débito eventualmente atribuído a CONTRATANTE, em razão do
inadimplemento de obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias ou outros fornecedores da CONTRATADA.

8.7.1 O pagamento da referida multa não eximirá a CONTRATADA da obrigação de resíituir a CONTRATAIVTE o valor que a ela
for imposto por força de eventu^ condenação solidária proferida pelo poder Judiciário ou pelas Instâncias Administrativas
competentes.

8.8 As multas a que por ventura a CONTRATADA der causa serão descontadas de qualquer documento de cobrança já em
pnx^samento no órgão pagador da CONTRATANTE e dos que seguirem, se for o caso, reservando-se a CONTRATANTE o direito
de utilizar, se necessário, outro meio adequado á liquidação do débito.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Geíúlio Vargas, n* 406, centro. Santa Rifa, PB.
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CLÁUSULA NONA- GARANTIA DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS E SEGUROS

9.1 ACONTRATADAeniregará a CONTRATANTE comprovante de garantia, na modalidade caução em dintieiro e/ou fiança bancária
e/ou seguro - garantia no valor de 1% (um por cento) do valor do Contrato, como forma de garantir a perfeita execução do seu objeto.

91.1 O comprovante de garantia deverá ser entregue, no endereço da CONTRATANTE, bem como deverá ser entregue cópia do
supracitado comprovante no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data de assinatura do contrato.

9.2 A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do contrato, ficando a CONTRATAbfTE autorizada a executá-la para
cobrir multas, e indenizações ou pagamento de qualquer obrigação, inclusive em caso de rescisão.

9.3 O valor da garantia somente será liberado â CONTRATADA quando do término ou rescisão do contrato, desde que não possua
divida inadimpíida com a CONTRATAbíTE e mediante expressa autorização desta.

9.4 A garantia a ser apresentada responderá pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA eventualmente inadimpíida na
vigência desde Contrato e da garantia, e não será aceita se o garantidor limitar o exercício do direito de execução ou cobrança ao
prazo da vigência da garantia.

9.5 Em caso de fiança bancária, deverão constar no instrumento, não sendo aceito pela CONTRATAlfTE fiança bancária que não
atenda aos seguintes requisitos:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato:
b) expressa a firmação do fiador de que, como devedor solidário e principal pagador, fará o pagamento a CONTRATAbíTE, dos
prejuízos a esta sofrida em razão de descumprimento das obrigações da CONTRATADA, independentemente de interpelação ju
c) expressa renúncia do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 838 do Código Civil;
d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.
9.6 No caso de seguro-garantia, a apólice deverá indicar:

natureza

a) a COI^RATAbíTE como beneficiária;
b) que o seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA neste Contrato, inclusive
trabalhista e/ou previdenciária, até o valor da garantia fixado na apólice.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA INEXECUÇÁG E DA RESCISÃO

10.1 A inexecuçâo total ou parcial do Contrato pela CONTRATADA ensejará sua rescisão pela CONTRATAbfTE. com as
conseqüências previstas neste Contrato e na legislação que rege Administração Pública e seus conbatos.

10.2 Considera-se em mora a CONTRATADA, pelo simples descumprimento das obrigações assumidas neste Contrato,
independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial.

10.3 Também consfitui mofivo para rescisão desde Contrato, a ocoirêncía de quaisquer das causas previstes no Artigo 78, incisos I a
Xill, da Lei número 8.666/93.

10.4 Este contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral daAdntinistraçâo nos casos dos incisos I a XII e XVíl do Artigo 78 da Lei número 8.666/93;
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para
Administração; e
c) judicialmente, nos termos da legislação.

10.4.1 Arescisâo desde contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados
ã CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO E FISCAUZAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1 A CONTRATANTE exercerá a ampla, irresbita e permanente fiscalização relativamente ao objeto desde Contrato, obrigando-se
a CONTRATANTE a facilitar o pleno desempenho das atribuições dos técnicos da CObíTRATADA, nos termos do Artigo 67 da lei
8.666/93 e suas alterações.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Gelúllo Vargas, fi° «tOB, centro. Santa Rila, PB.
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11.2 O Gestor do Contraio e respecbvos fiscais serão designados por meio de documento especifico emitido pela COr

11.3 A FISCALIZAÇÃO terá os mais amplos poderes, especificados no Contrato e em especial para:

ramento

a) Dirimir dúvidas encontradas em procedimentos ou especificações.
t)) Solicitar da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos necessários ao perfeito contrecimento.
supervisão e controle dos SERVIÇOS.
c) Promover a efetivação de modificações propostas pela CONTRATADA e acertas pela CONTRATANTE.
d) Ordenar, ocorrendo por conta exclusiva da COfTTRATADA quaisquer ônus trabaltiistas ou outras despesas, a imediata substituição
de empregado da CONTRATADA que embaraçar ou dificultar sua ação fiscalizadora, ou cuja a tiabilitaçâo e experiência profissional
julgar inadequadas para o exercício da função ou que execute serviço que a fiscalização repute de rendimento e qualidade não
satisfatórios.

e) Recurso serviço que não tenfia sido executado de acordo com os procedimentos e/ou especificações.
f) Sustar desde que lhe venha ao conhecimento e esteja dentro de sua competência, qualquer serviço executado em desacordo com
os procedimentos estabelecidos, especificações ou com boa técnica, ou ainda que atente contra a segurança do pessoal ou bens da
COhJTRATANTE e/ou de terceiros.
g) Exigir a retirada de materiais recusados, podendo a CONTRATAfJTE proceder a esta remoção à custa da COfJTRATADA.
h) Determinar a prioridade de serviços e controle das suas condições de execução e solucionar quaisquer casos concernentes a
esses mesmos assuntos.

11.4 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos sen/iços
contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 A CONTRATADA guíar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de propaganda e pelas normas correlatas, com o objetivo de
produzir publicidade que esteja de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais leis vigentes, a morai e os bons
costumes.

12.2 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais lermos aditivos no Diário Oficial do
Estado, a suas expensas, na forma prevista no art 61, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1993.

12.3 Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos em outras leis, os constantes da Lei n' 8.666/1993,
que a CONTRATADA aceita e a eles se submete.

12.4 São assegurados a CONTRATANTE todos os diretos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 11.9.90 {Código de Defesa do
Consumidor).

12.5 A omissão ou tolerância das partes - em exigir o estrito cumprimento das disposições deste contrato ou em exercer prerrogativa
dele decorrente - não constituirá novação ou renúncia nem lhes afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento
do avençado.

12.6 As informações sobre a execução deste contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços e^ecíalizados e de veículos de
comunicação e divulgação, serão divulgadas no sitio da CONTRATANTE na internei

12.6.1 As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de serviço de fornecedores e de cada meio
de divulgação.

12.7 Aplicar-se-ão à execução desto Contrato, inclusive quanto aos casos omissos, os principiei que regem a Administração Pública,
as regras consagradas na Lei 8.666/93 e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições de direito
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ FORO

13.1 As questões decorrentes da execução deste contrato que não puderem ser resolvida administrativamente serão processadas
e julgadas no toro da Comarca da cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO (CPL) - Pfaça Gelúlio Vaigas, n' 40B, centro, Santa Rita, PB.
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13.2. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para que produza os
seus devidos e efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo consignadas.

Santa Rita, 21 de Fevereiro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
Emerson Fernandes Alvino Panta

MIX COMUNICA'

TESTEMUNHAS:

D¥PR0ÍW(kfíbA EPltóLiCIDADE LTDA

1*)N0ME:.

CPF:_

2*) NOME:.

CPF:

COMISSÃO PERMANENTE OE LICfTAÇAO (CPL) ■ Praça Gelúllo Vargas, n* 408, centro. Santa Rita, PB,



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 038/2018

Processo n° 166/2017

Concorrência Pública n" 004/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Ríta/PB
Contratada: MIX COM AGENCIA DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA
CNPJ: 05.590,101/0001-83
Fundamentação Legal: Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE. COMPREENDENDO O CONJUNTO
DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O
ESTUDO,_ O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÂO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A
EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A
DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO E
DEMAIS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO,
Valor Estimado R$: 1.300,000,00 (um milhão e trezentos mil reais)
Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 21/02/2018

EMERSON FERNANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PARAÍBA

N2 787 ANO 06 Quinta-feira, 22 de fevereiru de 2010

1'ODEU EXIXUTIVO

Sccrclariii di- Finanças
Cumissã» Piriiiaiienti: de LkiUiçriu

Santa Riiti - I'B. 20 cia fevereiro de 2018.

O PREFEITO E A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA
SOCT\L DO MUNlcilMO DE SANTA RITA, ESTADO
DA PARAILiA, no iisi> ilc suas alribuiçòes leijais.

R E S O L E:

RATIFICAR u Di>|)ei!sa de l.ieilavãu n" 02y'2OI7, ijne
objcliui; LOCACÀO DO IMÓVEL LOCALIZADO Á
PRAÇA MONSENl lOK RAFAEL DE BARROS. N" C-i,
CENTRO. SANTA Ri IA - PB. DESTINADO AO
1-L'NCIONAMENIO DO CENTRO DE REITiRÊNCIA
ESPECIALIZADO DF. ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CREAS, eom base nus elementos eonslanles do proeesso
eoirespondeiite, os ijuais apontam eomu prupoiieiite
vencedor);

• EMANüELLE VERÍSSIMO DOS SANTOS FARIAS
CPF: 048.606.684-07
Valor Men.sal: RS 2.000.00 (dois mil reais)
ViiIurToial RS: 24.000,00 (vinte e quatro mil iv.iis)

Publiqiie-.se e ciimpni-se.

Emcrsuii Feniandcs A. Panfa
1'reteiio

Edjaiie .Silva Panta
Secretária Municipal de Assistência Social

EX I RA IO DE CON I R^VrO

Contrato iV 023.'20l«
Processo n" 196/2017
Dispensa 11-029/2017
Contratante: Prcfciiura de Santa Rit;i'PB. através do
Fundo Municipal de Assi.sicneia Social
Coniraiailo: EMANÜELLE VERÍSSIMO DOS
SANTOS FARIAS
Ci'F: 048.666,684A)7
Objeto: LOCAÇ.ÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO A
PRAÇA MONSENHOR RAFAEL DE BARROS. N"6I.
CENTRO. SANTA RITA - PB, DE.STINADO AO
FUNCIONAMENIO DO CENTRO DE REFERÊNCIA
E.SPECIALÍZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CREAS.
Fundamentação Leital: An. 24. inciso X. da lei federal n"
8.(ii)(i-1WK e suas alicraeòes posieriores
V alor Menstil: R.S 2.0l)ti.0l) (dois mil re.iisi
Valor Total RS: 24,000.01) (vinte e quatro mil reais)
Vitieneia: 12 (doze) meses

Data da Assinatura; 20/()2/2() 18

Eiiiersuii Fernandes .A. Pania
Prefeito Consliludonal

LdjiUie Silvii A. Punia
Soerelária Municipal De Assistência Soda

EX I RA I O DE CONTIU ro

Contraiuii"0.t8 21)IN
Processo n" I6(j 2i)I?
Conconviieia Pública n"0W 20I7
Conirataiilc: ÍVelciliira Municipal de Santa Rita/PB
Coiilratad.1- MIX COM AGENCIA DE PROPAGANDA
EPI.'I3LICÍDADF:1.TDA
CNPJ:05 5yi), l()I/U001-83
Fundaincniação Legal: Lei
alicraeòes po.sieriures
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS UE
PUBI.IL IDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO
DE ATIVIDADES REALIZADAS
INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR
OBJETIVO O ESTUDO. O PLANFJA.MENTO. A
CONC FITUAÇ.ÀO, A CONCEPÇÃO. A CRIAÇÃO. A
EXECUÇÃO INTERNA. A INTERMEDIAÇÃO E A
SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A
DISTRIUDIÇAt; DE PUBLICIDADE AOS
\'EÍCLiLO.Sr)F: COM UNICAÇÀOE DIVULGAÇÃO!-:
DEMAIS MFJOS DE COMUNICAÇÃO l-
DIVULG.AÇÀO.
Valor Estimado RS: I ..3(JÜ.()ÜÜ.(H) (um milliào e trezentos
mil rcsii.st
Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 21 ■1)2'201H

Kniervoii Fernandes A. Panta
Pivléitu Constitucional

•ederal 11-8.666/1993 e suas

PODER EXIXUTIVO
Prcreilo: Emerson Fernandes A. Pan(a

GESTÃO DO DIAUIO OFICIAL
ELETRü.NK O:
Ludano /Mvino da Custa.
Sccictái io
Secretaria de Administração e Gestão
Endereço:
Av Juare/ Távora -s/ii. Centro - Santa Rita - Paraíba
-58.3UI)-J10
Correio eletrõnieo:
diariu II saiilanta.pb.gov.br

Prelcmu-a Municipal de -Santa Rita - Av. (uaivz Tãvura- n- 93 - Leiure - Santa Riui - Paratoi - Sa.3üü-41ü - www.samarlta.pb.jiuv.bi'
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A s.s ivivi K1.1 cl Ics»'íii iM MI n .'I dl' J. • N t iinic i j»i o N j tiil m - PB. i im icn iàsitUi. iiii.r.lTõcrii k» JkK se i v kI» •: c
<jUek«pk'KUii MS sisiLMjus SI AS3S I fk CAOSC SS. SIIIFC. SkjPlU cik.somackUjip.Hdntinenlo sojiun.d
mKMcs: dc vi>»iiinn (ocu. nn stdc drj Seu pia na dc .Axsjsiêncu c DcvíUolsiinviHu Soculiii locu. na sci!r
da SccidaiM .Muniupid dc As-slslctiu.i Skiuiil. Uvciosas; piv«astÃ)> o o uivaiixaito Mj^cnlc. fiindatnuitk»
tcjpl: l.ci rcJcnd n' «.Wdi di c •üJ> uIicííiviH"» iHJstcriorcs JnjdmuivOesi: iio iioranu das OK;l)ti as 12:liO
I luras dus klia.< tilci •« rw v'ndc'k\si -iiiprat; ikdo I vlc I uns*. I OS ,11,3 i*l 7 ] (H 2. E-nij d: Ire nulubjpb < i |n>iJ ti
cum IúIiIjI' wwss.ivj;ubj.|>t> guvbr uu wwss tcv pK^ov br

N.ilulu - PB. 22 dc rcvrtcixM dc 2lUX
AMOi s Ai.v í:s da si ia a

PivddcnU* du CumksSu

PIU:rEl l LlV\ MUNICIPALDK NaTÜBA

WISO Dl. I.ICn ACÂtl
riipxiixij i'ui.sr\ciAi. vçuw2;2in«

lutua pnbhcn i|nc Iiiia ic<ij</:n .ijea^cs do Picyuuiü Oliclal c ].i|ni|rc dc Apolu. svdi.ulii na Rua Pu'»m
dciilu Fpn.d In PcsMU.id^^ -1 Uitio • Natulm • PB, as liV:(Kt lior.is itodiu OS dc xk 2(MÍI. Iicitjván
cntKjjliiL)ilc Pfvg^o Ptc.stfiKtal do iipo lucuot |>k\'«v pvUit Coulr.il.iv.in dc enipcusi pau IntucutiiuiiM
dcllCncfus iMimcutiuik» dcsfitudcw a Mc<c"d.i I w«d,ir dos .iliitKK Jj Hcdc Miuitc<pjl dü Ensino du
MunuifUMdv S.iinQa 1'li kcuifsA>$: picu^los uv uçaincnkt viyvnlv Fuiid.uiicikU> Icyal: Lci I cdcrd
u' Kl >.'0 u2 c Oc.ncfMMumivipal n' (i|l 2oil liikMiiuivvvs lio ÍMir^Jiii»d.biOS00 us. ]2011 ÍKic^iskins
dia« úicic, nMCiidcrc\Mvii|)4auliido. Tcldonc. 0JK3i 3397-IOd7 r.ouad. liun:iU(h:i|d)ai,gmadAV(n Fdilal:
ivu SS ti.ílnh.s idi.^Ms hí «m ss w 1oc ph.Uiu lu

Niituba - PB- 23 dc Fcvcrsjirv dc 20 tS
\.MOÍ.S.Vl.N>-SDA.SIIAVV

l'rc;*iicin* OílcruI

Prefeitura Municipal
de Duas Estradas

LICITAÇÃO
PKM kl 11 KA MI MCIPAl. DK I>1 AS KSÍ RADAS

wisu m, i.icitavAo
PHKOÀU PKKSEWlAk V 0UWH/2blS

Tuina publiki> spir iai.i .iiiacc< do PiiysKutu (Oiclal c F.pnju* iJc Apiuu, «cdidda lU Ru? dv
Comcnio. 2J • Ccniru • PKrjikis . PB. ãv U*/UO liorai xixt dij OS dc MüivãJ de 20IS, jccduc us
nik>dalid.uk Pre^U Pec»cnci;d. xUv tipo iiicusk (uci,s<. p.uu: A<]iil:vii,'i1n de peixe csm^eiaJu opu coivina
• gctvnj iiliinuUiuo pcccvivcl •. para di<lribiiivi^ii ^ratiiiu 3 populov^u coinpruMid.imcntc carente, na
Scdi.iua Saniii RcuerMn* pca\ivts>s iki uísamcnt^t vidente Fueidaincnis» lejul Lei Fcilefjl rt" IU520'OZv
Lei Fcslci.d n* Iti^ZO tnloinnvCics' lus lioruuv «Lãs US 00 .iv 12.00 horas Uns ulei>, no ciuk'ic>k>
vcip; w PaJc LI I onc »uS 31 I2u5«1031 i P -i n.ii I |kc (ctUiri i < di iasv->i nid.ii pb.^nu.br, liüi ia I. u u u. dua -
^'SlI.Ul.Mi I1|' "MS Pr Uli sMSSk 1l.CJ»l>^UO«bl

Dii.is l'.slraJus - PfJ, 23 Uc Fcvcrciru dc iO IX
LUhiCLiií i)\ SILVA fi:rnam>i:s

Pfcanclru O liei aí

Prefeitura Municipal
de Zabelê

LICITAÇÕES
pui ri;i 1 Lu \ Ml nr'ip\li)k/.\bp:le

AVISO m, i.iciTArAo
PUL<;Âü pui;si:ncial\-(jüü2.v2ü18

fk«na pnhIK D kluc íiini rc.i11/iir .iliavcs do pj c[uk'iio t>JÍcjjl c I «jui\w dc Apviu. ^vdliida íin Riw Jcr^c
dc Mede nos. S N • ( cnics» ralvlc • PÜ. as O') Ltohor.ks kb dui (O sk Mafvodc 2I>I8. kiuhicjo miu|,ih«
iLdcPícy.inPivseiiu.d.dolijHitMcm'rrrc\s>.p.ua AgUíSK,'U)ÍJl .MAÜGiRATHtlIASETUOULS.
(k\iUM«s )"k\ ikis»> ro Mik.nucntn Ã ucMlc f uiuLanuno Icjjrjl l.ci HcJk^fnl n* 10 52U'U2 c PuKan.i u'
02*2y t S 111 fw I ri i,»^'òes' nu I aii .i 11 si diw O 7 • DO a» 13: o( K n 'M k\as il i ii i i'ii ei s, nu eiulca,\u >upnu.; Ii adi i
Títcfdnc (0X3) .3.303tom.
lijnall /ABi;i.l;_PBr,rVAllt)U l UM.UIt

../abelé • PÜ. 23 de Fevereiro de 201X
JUSF Jl flAUl KLILNANDES DOS SANTOS

Prcüudro Ulivial

PU kl'Kl I URA MlMllPAI.Uk/.AlJKLK

AVISO 01 lUIlAVUl
PUklJÁÜ IMU -SLSCi M. V IHIU24.'2UIS

I.rti.k jkiiih»,. l,k,.i u-k1i.'.i. iij.i.í'; do Picjnvuo Olui.i! l- l «impe dc A|kiiu, <<duida lu Hua luA»
\,i: dc Mv.lcncv S N i uifiM /abclc - PB. .m 10 IW iua.is «In Dia li'^ dc ^Ta^•o dc 20)X, licilni^ãa
ni»kd.-iItd.iilc I'Ie»i.'io j'iv.'viici.11. di111(k» tiitfrKki 111çi;«i, ftat,i: .ACILdSI IDE CüBI;Rl'URAS EM 1.1>NA
PARA HA RR AC, Ab Ml tvM.IC /VS kccnisk» pkvNisUts luj uic.iiiKiito vj^cntc, f unUjifUcnlo l-^jal: l.k'i
K'dcnl I.' tir52ri'ii2 PkijtiifM iro2 2015* Iniorui.isivs rik» lu.r.itio ãLh07:UIí cis l.3:iMr hkm^dkis klui-
uleis. nn vialuvcn snpnunJadi'
I cfcl «k:ic. f i K* f .i.5o3! uu I
l:nij11 / iMII;(,l:_PDoi VA111K) <.'ÜM.ÜU

/alvlc- PB, 2.3 dc Pcvcicirn dc 201X
líOSK.KiUACI IT.UNANDES IHIS SAMUS

Prc^nviru OKciai
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